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 PORTARIA N° 146, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

 

Dispõe sobre a nomeação dos conselheiros 

representantes do Poder Público e Sociedade Civil 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Encanto/RN. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988 e a lei Orgânica do 

munícipio. RESOLVE:  

 

Art 1º- Nomear os membros do Conselho do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de Encanto/RN e suas respectivas 

representações, o qual está constituído da seguinte forma: 

Lyandra de Fátima Dias da Silva –Secretaria de Assistência Social, Titular 

(Presidente) 

Inacio Paulino de Lima - Secretaria de Assistência Social, suplente  

Maria Heliedina Lima Silva Nascimento – Secretaria de Saúde, titular 

Claudiana Maria da Costa Barros Castro - Secretaria de Educação, Titular 

Vangela Márcia Damascena - Secretaria de Educação, suplente  

Maria Luany Souza Rocha – CRAS, Titular (Vice-presidente) 

Jéssica Maria de Souza Rêgo - CRAS, suplente (Secretário) 

José Justino Ferreira Neto – Associação Novo Horizonte, Titular 

João Marcos Araújo da Silva - Associação Novo Horizonte, suplente 

Marcelino Maia Bessa - Associação Novo Horizonte, Titular 

Francisca Magna da Silva - Associação Novo Horizonte, suplente 

Maria da Glória de Carvalho Bessa – Nuca, Titular 

Marcos Vinicius Rodrigues de Queiroz – Nuca, suplente  

Maria Janaina de Oliveira Rocha – Associação Amigos pela Inclusão, Titular 

Marta Lizandra Cipriano de Oliveira - Associação Amigos pela Inclusão, suplente 
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Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 


